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Foi outorgado ent re o Governo Português e a CGD o protocolo de 
lançamento da Linha PME Investe IV, no valor global de 400 milhões euros, 
englobando linhas específ icas para empresas exportadoras e para micro e 
pequenas empresas .

As característ icas gerais e específ icas da Linha PME Investe IV constam 
desta apresentação. Mais detalhes sobre o funcionamento da Linha, 
designadamente as datas de início das candidaturas serão oportunamente 
divulgados.

Recomenda-se a abordagem comercial apropriada j unto dos clientes que, 
potencialmente, reúnem condições para acederem a esta Linha.
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PME Investe IV Condições Específicas

Breve Resumo das Condições CARACTERIZAÇÃO GERAL
Linha Específica Sectores 

Exportadores Linha Micro e Pequenas Empresas

Montante Global Até 400 milhões 

 
(dividido em 2 Linhas Específicas) Até 200 milhões Até 200 milhões 

Beneficiários Empresas localizadas nas regiões do Continente, que
desenvolvam actividade enquadrada na lista de CAEs
a definir, que não tenham incidentes não justificados
junto da banca e/ou dívidas à Administração Fiscal, à
Segurança Social e que cumpram os requisitos de
acesso.

Empresas industriais ou de serviços que não integrem
grupos com facturação consolidada > 150 M e que
exportem pelo menos 10% das vendas ou um valor
superior a 150 m (exportem ou vendam a empresas
exportadoras) e Empresas comerciais que exportem
bens ou serviços produzidos em Portugal.

Micro (até 10 trabalhadores) ou pequenas empresas
(entre 11 e 50 trabalhadores) com VN < 10 M ,
situação líquida positiva, resultados líquidos positivos
em 2 dos últimos 4 exercíc ios e que se comprometam
a manter o volume de emprego durante o contrato,
mediante assinatura de declaração a disponibilizar
pelo IEFP.

Financiamento por Empresa -
Até 1 M  (1,5 M  para PME Líder), com mínimo de 

100 m .
25 mil  (Micro Empresas) / 50 mil  (Pequena 

Empresas)

Taxa de Juro a cargo da Empresa - Euribor (3m) + 1,000 % Euribor (3m) - 0,250%

Prazo das Operações 6 meses, renovável por novo período de 6 meses 
(PRAZO DO PROTOCOLO)

Até 5 anos Até 3 anos

Período de Carência - Até 24 meses (capital) Até 12 meses (capital)

Garantias - Garantia SGM de 50% do capital em dívida Garantia SGM de 75% do capital em dívida

Operações Elegíveis -

Operações destinadas ao reforço dos capitais
permanentes: investimento novo em activo fixo e
necessidades de fundo de maneio, excepto terrenos,
imóveis, viaturas e bens em estado de uso.

Operações destinadas ao reforço dos capitais
permanentes: investimento novo em activo fixo e
necessidades de fundo de maneio.

Operações Não Elegíveis -

Operações destinadas a reestruturação financeira e/ou
que impliquem a consolidação de crédito vivo, nem as
que se destinem a substituir de forma directa ou
indirecta financiamentos anteriormente acordados com
o banco.

Operações destinadas a reestruturação financeira e/ou
que impliquem a consolidação de crédito vivo, nem as
que se destinem a substituir de forma directa ou
indirecta financiamentos anteriormente acordados com
o banco.
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Condições a observar pelas empresas
Encontrar-se localizada (sede social) nas regiões do Continente;

Integrar-se em actividade (CAE) incluída na tabela a disponibilizar pelo IAPMEI.

Não ter incidentes não j ust if icados na banca e/ ou situação regularizada na Administ ração 
Fiscal e na Segurança Social;

Não ter dívidas perante o IAPMEI, a PME Investimentos e as SGM

Não apresentar mais do que uma candidatura à Linha PME Investe IV

- Micro ou Pequena Empresa pela Certificação Electrónica do IAPMEI e com 
volume de negócios inferior a 10 milhões de euros;

- Situação líquida positiva no último exercício e resultados líquidos positivos em 
dois dos últimos 4 exercícios.

Micro e Pequenas Empresas

- Não integrarem grupos empresariais com facturação consolidada superior a 150 
milhões de euros, e

- Exportarem pelo menos 10% da facturação ou mais de 150 m , incluindo 
facturação de produtos e serviços incorporados directamente em exportações de 
outras empresas exportadoras. 

Sectores Exportadores

RequisitosLinha Específica

Comprovar os seguintes requisitos :
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A taxa de juro a suportar pelas Empresas, com um valor mínimo de 1,5%,
consta do quadro:

Euribor (3 meses) - 0,250%Micro e Pequenas Empresas

Euribor (3 meses) + 1,000%Empresas Exportadoras

Taxa de JuroLinhas Específicas

Incentivos
Bonificação de juros (diferencial entre a taxa de juro aplicável à operação e a taxa de juro 
suportada pela empresa) e pagamento integral da comissão da garantia mútua

Garantia Mútua até 75% do montante da operação na Linha Específica Micro e Pequenas 
Empresas e até 50% na Linha Específica para Empresas Exportadoras

Os apoios são concedidos ao abrigo do regime comunitário de auxílios de minimis

Pequenas Empresas: 50Micro Empresas: 25Micro/Pequenas Empresas

1.0001.500Exportadores

OutrasPME LíderLinhas específicas

em milhares de Montante Máximo por Operação

Pequenas Empresas: 50Micro Empresas: 25Micro/Pequenas Empresas

1.0001.500Exportadores

OutrasPME LíderLinhas específicas

em milhares de Montante Máximo por Operação
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Até 12 meses *Até 3 anosMicro e Pequenas Empresas

Até 24 meses *Até 5 anosSectores Exportadores

Prazo de CarênciaPrazo de AmortizaçãoLinhas Específicas

Prazos Máximos de Amortização e de Carência

* carência de capital

Operações Elegíveis
Operações destinadas ao reforço dos capitais permanentes: investimento novo em activo fixo e 
necessidades de fundo de maneio.

Operações Não Elegíveis
a) Reestruturação financeira e/ou consolidação de crédito vivo.

b) Substituição de forma directa ou indirecta, ainda que em condições diversas, de financiamentos 
anteriormente acordados com o Banco protocolado.

c) Aquisição de activos financeiros, terrenos, imóveis, viaturas e bens em estado de uso (no caso 
das Empresas Exportadoras).
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Processo de Candidatura e Decisão

1. A Empresa contacta um dos Bancos protocolados indicados em anexo com vista a 
apresentação da candidatura à Linha de Crédito.

2. Após análise e aprovação da operação, o Banco envia à Sociedade de Garantia Mútua 
(SGM) da área geográfica da sede da Empresa, os elementos necessários à análise 
do enquadramento da operação para obtenção da garantia mútua, devendo a SGM 
comunicar a sua decisão ao Banco num prazo compreendido entre 5 e 7 dias úteis.

3. No caso das PME s Líder e das operações enquadradas na Linha Específica das Micro 
e Pequenas Empresas a garantia considera-se automaticamente aprovada pela SGM, 
salvo se no prazo de 3 dias úteis, após análise da operação, a SGM comunicar ao 
Banco a existência de qualquer impedimento.

4. Obtida a aprovação da operação pela SGM, o Banco apresenta a candidatura para 
enquadramento da operação à PME Investimentos, devendo o enquadramento da 
operação ser confirmado num prazo de 5 dias úteis.

5. Após confirmação do enquadramento da operação na Linha de Crédito, a operação 
aprovada deverá ser contratada pelo Banco junto da PME até 30 dias úteis após a 
referida confirmação. Este prazo poderá ser prorrogado por 20 dias úteis mediante 
pedido fundamentado, tacitamente aceite se não recusado no prazo de 5 dias úteis.
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